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• Pronomes Possessivos referem-se às pessoas do discurso, atribuindo-lhes a posse de alguma coisa.

Pessoa do Discurso Pronome Possessivo

1º pessoa do singular Meu, minha, meus, minhas

2º pessoa do singular teu, tua, teus, tuas

3º pessoa do singular seu, sua, seus, suas

1º pessoa do plural Nosso, nossa, nossos, nossas

2º pessoa do plural Vosso, vossa, vossos, vossas

3º pessoa do plural Seu, sua, seus, suas

• Pronomes Demonstrativos são utilizados para indicar a posição de algum elemento em relação à pessoa seja no discurso, no tempo 
ou no espaço.

Pronomes Demonstrativos Singular Plural

Feminino esta, essa, aquela estas, essas, aquelas

Masculino este, esse, aquele estes, esses, aqueles

• Pronomes Indefinidos referem-se à 3º pessoa do discurso, designando-a de modo vago, impreciso, indeterminado. Os pronomes 
indefinidos podem ser variáveis (varia em gênero e número) e invariáveis (não variam em gênero e número).

Classificação Pronomes Indefinidos

Variáveis

algum, alguma, alguns, algumas, nenhum, nenhuma, nenhuns, nenhumas, muito, muita, muitos, muitas, pouco, 
pouca, poucos, poucas, todo, toda, todos, todas, outro, outra, outros, outras, certo, certa, certos, certas, vário, vá-
ria, vários, várias, tanto, tanta, tantos, tantas, quanto, quanta, quantos, quantas, qualquer, quaisquer, qual, quais, 

um, uma, uns, umas.

Invariáveis quem, alguém, ninguém, tudo, nada, outrem, algo, cada.

• Pronomes Interrogativos são palavras variáveis e invariáveis utilizadas para formular perguntas diretas e indiretas.

Classificação Pronomes Interrogativos

Variáveis qual, quais, quanto, quantos, quanta, quantas.

Invariáveis quem, que.

• Pronomes Relativos referem-se a um termo já dito anteriormente na oração, evitando sua repetição. Eles também podem ser 
variáveis e invariáveis. 

Classificação Pronomes Relativos

Variáveis o qual, a qual, os quais, as quais, cujo, cuja, cujos, cujas, quanto, quanta, quantos, quantas.

Invariáveis quem, que, onde.

Verbos 
São as palavras que exprimem ação, estado, fenômenos meteorológicos, sempre em relação ao um determinado tempo. 

• Flexão verbal
Os verbos podem ser flexionados de algumas formas. 
– Modo: É a maneira, a forma como o verbo se apresenta na frase para indicar uma atitude da pessoa que o usou. O modo é dividido 

em três: indicativo (certeza, fato), subjuntivo (incerteza, subjetividade) e imperativo (ordem, pedido). 
– Tempo: O tempo indica o momento em que se dá o fato expresso pelo verbo. Existem três tempos no modo indicativo: presente, 

passado (pretérito perfeito, imperfeito e mais-que-perfeito) e futuro (do presente e do pretérito). No subjuntivo, são três: presente, pre-
térito imperfeito e futuro.

– Número: Este é fácil: singular e plural. 
– Pessoa: Fácil também: 1ª pessoa (eu amei, nós amamos); 2º pessoa (tu amaste, vós amastes); 3ª pessoa (ele amou, eles amaram).

• Formas nominais do verbo
Os verbos têm três formas nominais, ou seja, formas que exercem a função de nomes (normalmente, substantivos). São elas infinitivo 

(terminado em -R), gerúndio (terminado em –NDO) e particípio (terminado em –DA/DO). 
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• Voz verbal 
É a forma como o verbo se encontra para indicar sua relação com o sujeito. Ela pode ser ativa, passiva ou reflexiva. 
– Voz ativa: Segundo a gramática tradicional, ocorre voz ativa quando o verbo (ou locução verbal) indica uma ação praticada pelo 

sujeito. Veja:
João pulou da cama atrasado
– Voz passiva: O sujeito é paciente e, assim, não pratica, mas recebe a ação. A voz passiva pode ser analítica ou sintética. A voz passiva 

analítica é formada por:
Sujeito paciente + verbo auxiliar (ser, estar, ficar, entre outros) + verbo principal da ação conjugado no particípio + preposição por/

pelo/de + agente da passiva.
A casa foi aspirada pelos rapazes

A voz passiva sintética, também chamada de voz passiva pronominal (devido ao uso do pronome se) é formada por:
Verbo conjugado na 3.ª pessoa (no singular ou no plural) + pronome apassivador «se» + sujeito paciente.
Aluga-se apartamento.

Advérbio 
É a palavra invariável que modifica o verbo, adjetivo, outro advérbio ou a oração inteira, expressando uma determinada circunstância. 

As circunstâncias dos advérbios podem ser:
– Tempo: ainda, cedo, hoje, agora, antes, depois, logo, já, amanhã, tarde, sempre, nunca, quando, jamais, ontem, anteontem, breve-

mente, atualmente, à noite, no meio da noite, antes do meio-dia, à tarde, de manhã, às vezes, de repente, hoje em dia, de vez em quando, 
em nenhum momento, etc.

– Lugar: Aí, aqui, acima, abaixo, ali, cá, lá, acolá, além, aquém, perto, longe, dentro, fora, adiante, defronte, detrás, de cima, em cima, 
à direita, à esquerda, de fora, de dentro, por fora, etc.

– Modo: assim, melhor, pior, bem, mal, devagar, depressa, rapidamente, lentamente, apressadamente, felizmente, às pressas, às 
ocultas, frente a frente, com calma, em silêncio, etc.

– Afirmação: sim, deveras, decerto, certamente, seguramente, efetivamente, realmente, sem dúvida, com certeza, por certo, etc. 
– Negação: não, absolutamente, tampouco, nem, de modo algum, de jeito nenhum, de forma alguma, etc.
– Intensidade: muito, pouco, mais, menos, meio, bastante, assaz, demais, bem, mal, tanto, tão, quase, apenas, quanto, de pouco, de 

todo, etc.
– Dúvida: talvez, acaso, possivelmente, eventualmente, porventura, etc.

Preposição 
É a palavra que liga dois termos, de modo que o segundo complete o sentido do primeiro. As preposições são as seguintes: 

Conjunção 
É palavra que liga dois elementos da mesma natureza ou uma oração a outra. As conjunções podem ser coordenativas (que ligam 

orações sintaticamente independentes) ou subordinativas (que ligam orações com uma relação hierárquica, na qual um elemento é de-
terminante e o outro é determinado). 

• Conjunções Coordenativas

Tipos Conjunções Coordenativas

Aditivas e, mas ainda, mas também, nem...

Adversativas contudo, entretanto, mas, não obstante, no entanto, porém, todavia...

Alternativas já…, já…, ou, ou…, ou…, ora…, ora…, quer…, quer…

Conclusivas assim, então, logo, pois (depois do verbo), por conseguinte, por isso, portanto...

Explicativas pois (antes do verbo), porquanto, porque, que...
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2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 10.
10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 
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Atividades
O sistema das Nações Unidas, incluídos os organismos inter-

nacionais de financiamento e desenvolvimento, e todas as organ-
izações e foros intergovernamentais, em consulta com as organ-
izações não-governamentais, devem adotar medidas para:

Examinar e informar sobre as maneiras de melhorar os pro-
cedimentos e mecanismos existentes por meio dos quais as or-
ganizações nãogovernamentais contribuem para a formulação de 
políticas, tomada de decisões, implementação e avaliação, no plano 
de organismos individuais, nas discussões entre instituições e nas 
conferências das Nações Unidas;

Tendo por base o inciso (a) acima, fortalecer, ou caso não ex-
istam, estabelecer mecanismos e procedimentos em cada organ-
ismo para fazer uso dos conhecimentos especializados e opiniões 
das organizações nãogovernamentais sobre formulação, implemen-
tação e avaliação de políticas e programas;

Examinar os níveis de financiamento e apoio administrativo às 
organizações não-governamentais e o alcance e eficácia da partici-
pação delas na implementação de projetos e programas, tendo em 
vista aumentar seu papel de parceiras sociais;

Criar meios flexíveis e eficazes para obter a participação das 
organizações não-governamentais nos processos estabelecidos 
para examinar e avaliar a implementação da Agenda 21 em todos 
os níveis;

Promover e autorizar as organizações não-governamentais e 
suas redes autoorganizadas a contribuir para o exame a a avaliação 
de políticas e programas destinados a implementar a Agenda 21, 
inclusive dando apoio às organizações não-governamentais dos 
países em desenvolvimento e suas redes auto-organizadas;

Levar em consideração as conclusões dos sistemas de exame e 
processos de avaliação das organizações não-governamentais nos 
relatórios pertinentes da Secretaria Geral à Assembléia Geral e de 
todos os órgãos das Nações Unidas e de outras organizações e foros 
intergovernamentais pertinentes, relativas à implementação da 
Agenda 21, em conformidade com o processo de exame da Agenda.

Proporcionar o acesso das organizações não-governamentais a 
dados e informação exatos e oportunos para promover a eficácia 
de seus programas e atividades e de seus papéis no apoio ao desen-
volvimento sustentável.

Os Governos devem tomar medidas para:
Estabelecer ou intensificar o diálogo com as organizações 

nãogovernamentais e suas redes auto-organizadas que repre-
sentem setores variados, o que pode servir para: (i) examinar os 
direitos e responsabilidades dessas organizações; (ii) canalizar 
eficientemente as contribuições integradas das organizações 
não-governamentais ao processo governamental de formulação de 
políticas; e (iii) facilitar a coordenação não-governamental na im-
plementação de políticas nacionais no plano dos programas;

Estimular e possibilitar a parceria e o diálogo entre organ-
izações nãogovernamentais e autoridades locais em atividades ori-
entadas para o desenvolvimento sustentável;

Conseguir a participação das organizações não-governamen-
tais nos mecanismos ou procedimentos nacionais estabelecidos 
para executar a Agenda 21, fazendo o melhor uso de suas capaci-
dades particulares, em especial nos campos do ensino, mitigação 
da pobreza e proteção e reabilitação ambientais;

Levar em consideração as conclusões dos mecanismos de mon-
itoramento e exame das organizações não-governamentais na elab-
oração e avaliação de políticas relativas à implementação da Agen-
da 21 em todos os seus níveis;

Examinar os sistemas governamentais de ensino para identi-
ficar maneiras de incluir e ampliar a participação das organizações 
não-governamentais nos campos do ensino formal e informal e de 
conscientização do público;

Tornar disponível e acessível às organizações não-governamen-
tais os dados e informação necessários para que possam contribuir 
efetivamente para a pesquisa e a formulação, implementação e 
avaliação de programas.

Meios de implementação
(a) Financiamento e estimativa de custos
Dependendo do resultado dos processos de exame e da 

evolução das opiniões sobre a melhor maneira de forjar a parceria e 
o diálogo entre as organizações oficiais e os grupos de organizações 
não-governamentais, haverá gastos nos planos nacional e internac-
ional, relativamente baixos, mas imprevisíveis, a fim de melhorar os 
procedimentos e mecanismos de consulta.

Da mesma forma, as organizações não-governamentais precis-
arão de financiamento complementar para estabelecer sistemas de 
monitoramento da Agenda 21, ou para melhorá-los ou contribuir 
para o funcionamento deles.

Esses custos serão significativos, mas não podem ser estimados 
com segurança com base na informação existente.

(b) Fortalecimento institucional
As organizações do sistema das Nações Unidas e outras or-

ganizações e foros intergovernamentais, os programas bilaterais e 
o setor privado, quando apropriado, precisarão proporcionar um 
maior apoio financeiro e administrativo às organizações não-gov-
ernamentais e suas redes autoorganizadas, em particular para 
aquelas sediadas nos países em desenvolvimento, que contribuam 
ao monitoramento e avaliação dos programas da Agenda 21, e 
proporcionar treinamento às organizações nãogovernamentais (e 
ajudá-las a desenvolver seus próprios programas de treinamento) 
nos planos internacional e regional, para intensificar seus papéis de 
parceiras na formulação e implementação de programas.

Os Governos precisarão promulgar ou fortalecer, sujeitas às 
condições específicas dos países, as medidas legislativas necessári-
as para permitir que as organizações não-governamentais esta-
beleçam grupos consultivos e para assegurar o direito dessas or-
ganizações de proteger o interesse público por meio de medidas 
judiciais.

A preservação dos recursos naturais passou a ser preocupação 
mundial e nenhum país tem o direito de fugir dessa responsabili-
dade. 

A necessidade de proteção ambiental é antiga, surgindo quan-
do o homem passou a valorizar a natureza, inicialmente de forma 
mais amena, e atualmente, de forma mais acentuada. Primordial-
mente, se dava a importância à natureza por ser uma criação divina. 
Depois, que o homem começou a reconhecer a interação dos com-
ponentes bióticos e abióticos que interagem no ecossistema é que 
efetivamente sua responsabilidade aumentou.

Com a evolução da sociedade, o homem foi rapidamente degra-
dando o meio ambiente, contaminando-o com resíduos nucleares, 
disposição de lixos químicos, domésticos, industriais, hospitalares 
de forma inadequada, pelas queimadas, pelo desperdício dos recur-
sos naturais não renováveis, pelo efeito estufa, pelo desmatamento 
indiscriminado, pela contaminação dos rios, pela degradação do 
solo através da mineração, pela utilização de agrotóxicos, pela má 
distribuição de renda, pela acelerada industrialização, pelo cresci-
mento sem planejamento das cidades, pela caça e pela pesca pre-
datória.
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A preocupação com a preservação do meio ambiente é recente 
na história da humanidade, realidade esta também no Brasil. Com o 
acontecimento de catástrofes e problemas ambientais, os organis-
mos internacionais passaram a exigir uma nova postura, sendo mar-
cante a atuação da Organização das Nações Unidas (ONU) que em 
1972 organizou a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Am-
biente Humano. A partir dessa Conferência, com a elaboração da 
declaração de princípios (Declaração de Estocolmo), os problemas 
ambientais receberam tratamentos diferentes, tendo repercussão 
no Brasil. Há pouco a legislação nacional sofreu um forte impacto 
com o surgimento de novas leis e, em especial, da Lei 6.938/81, 
conhecida como Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, que 
reconhece juridicamente o meio ambiente como um direito próprio 
e autônomo e terminou com as preocupações pontuais, centradas 
em problemas específicos inerentes às questões ambientais de viz-
inhança, propriedade, ocupação do solo, utilização dos recursos 
minerais e apropriação das florestas, etc.. A partir desse momento, 
iniciou-se no Brasil uma Política Nacional do Meio Ambiente que 
estabeleceu princípios, diretrizes e instrumentos para a proteção 
ambiental. Sob a influência de paradigmas internacionais, o Bras-
il avança e, na Constituição de 1988, criou-se o elemento norma-
tivo que faltava para considerar o Direito Ambiental uma ciência 
autônoma dentro do ordenamento jurídico brasileiro, a exemplo do 
que já ocorria em outros países.

O Direito Ambiental, segundo José Rubens Morato Leite:
“[...] se ocupa da natureza e futura gerações nas sociedades de 

risco, admitindo que a projeção dos riscos é capaz de afetar desde 
hoje o desenvolvimento do futuro, que importa afetar, portanto, as 
garantias do próprio desenvolvimento da vida”.[1]

Na Constituição Federal de 1988, a proteção do ambiente e 
salvaguarda da sadia qualidade de vida são asseguradas através da 
implementação de políticas públicas[2]. Apesar da existência des-
sas garantias constitucionais e da legislação infraconstitucional, que 
vedam a poluição sonora causada por bares, que exigem o depósito 
do lixo em aterros, que proíbem o lançamento de esgoto sem trata-
mento em corpos de água, restringem o corte de árvores, que exi-
gem Estudo de Impacto Ambiental (EIA), que exigem o Relatório de 
Impacto Ambiental (RIMA), que estabelecem diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil; etc., 
verifica-se ausência de eficácia dessas garantias pela não aplicação 
efetiva dessas políticas públicas pelo Poder Público.

O agir administrativo na seara ambiental é repleto de deveres 
para conservação e a proteção do meio ambiente. A inércia, aus-
ência de atuação e fiscalização do Estado trazem conseqüências 
nefastas aos interesses da sociedade, ao meio ambiente e à quali-
dade de vida do ser humano, sendo necessária a conscientização da 
população que deve exigir o cumprimento das leis existentes que 
asseguram uma efetiva proteção ambiental, sendo evidente a ação 
coercitiva dessas garantias e, portanto, obrigatório o seu cumpri-
mento pelos governantes.

Claro que na hipótese da negação de direitos assegurados pela 
Carta Constitucional e legislação infraconstitucional que garantem 
a democracia e os direitos fundamentais ao meio ambiente sadio 
para as gerações presentes e futuras e da saúde pública ambiental 
resta tão-somente, o controle judicial das Políticas Públicas através 
do Poder Judiciário.

A proteção constitucional do meio ambiente
Na Constituição Federal, o artigo 225[3] exerce o papel nortea-

dor do meio ambiente devido a seu complexo teor de direitos, men-
surado pela obrigação do Estado e da Sociedade na garantia de um 
meio ambiente ecologicamente equilibrado. Importante salientar, 
ainda, que a Constituição ao longo de vários outros artigos trata do 
meio ambiente e das imposições legais para preservá-lo.

A vontade do legislador brasileiro em relação à proteção ao 
meio ambiente está marcada na Constituição Federal através da dis-
tribuição da competência em matéria ambiental que passou a ser 
comum entre União, Estados e Municípios, conforme o artigo 23, 
que dispõe: “VI proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; VII  preservar florestas, a fauna e a 
flora”. Restou, além disto, forte no artigo 225, que o bem ambiental 
é um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, assegurando o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado como direito de todos. Portanto, a natureza jurídica do 
bem ambiental é bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, criando um terceiro gênero de bem que não é 
público e muito menos privado. Agora cabe tanto ao Estado (Poder 
Público) como à sociedade civil (coletividade) o dever de preservar 
os bens ambientais não só para quem está vivo nos dias de hoje 
(presentes gerações) como para aqueles que virão (futuras ger-
ações) a existência real dos bens ambientais.

Não se pode esquecer, como já referido, de que o artigo 225 
é apenas o porto de chegada ou ponto mais saliente de uma série 
de outros dispositivos que, direta ou indiretamente, instituem uma 
verdadeira malha regulatória que compõe a ordem pública ambien-
tal baseada nos princípios[4] da primariedade do meio ambiente e 
da explorabilidade limitada da propriedade, ambos de caráter geral 
e implícito.

Sobre a proteção constitucional ao meio ambiente, José Rubens 
Morato Leite expressa:

“Em termos formais, a proteção do meio ambiente na Consti-
tuição de 1988 não segue - nem seria recomendável que seguisse - 
um único padrão normativo, dentre aqueles encontráveis no Direito 
Comparado. Ora o legislador utiliza-se da técnica do estabelecimen-
to de direito e dever gené ricos (p. ex.. a primeira parte do artigo 
225, caput, ora faz uso da instituição de deveres especiais (p. ex., 
todo o artigo 225, § 1º.). Em alguns casos, tais enunciados norma-
tivos podem ser apreciados como princípios específicos e explíci-
tos (p. ex., os princípios da função ecológica da propriedade rural 
e do polui dor-pagador, previstos, respectivamente, nos arts. 186, 
II, e 225, §§ 22 e 32), noutros, como instrumentos de execução (p. 
ex., a previsão do Estudo Prévio de Impacto Ambiental ou da ação 
civil pública). O constituinte também protegeu certos biomas hiper-
frágeis ou de grande valor ecológico (p. ex., a Mata Atlântica, o Pan-
tanal, a Floresta Amazônica, a Serra do Mar e a Zona Costeira)”.[5]

Na Constituição Federal, restou assegurado que todos têm dire-
ito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações (artigo 225).

Analisando o § 1º do artigo 225 da Constituição Federal, ver-
ifica-se que para assegurar a efetividade desse direito ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado na forma do disposto no inciso 
I, deste parágrafo, compete ao Poder Público preservar e restaurar 
os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas. Também é responsabilidade do Poder Pú-
blico exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental a que se dará pub-
licidade (inciso IV). Além disso, ao Poder Público cabe controlar a 
produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e 
o meio ambiente (inciso V).

Assim, pelo que se depreende do texto constitucional, a pro-
teção ao meio ambiente e ao meio ambiente equilibrado são 
considerados direitos fundamentais, sendo que a concretização/
realização dos mesmos é uma diretriz, um balizamento, uma de-
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cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças 
e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem 
assim na hipótese de participação em curso de formação, e será 
retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Seção V
Da Estabilidade

 Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (pra-
zo 3 anos - vide EMC nº 19)

 Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

Seção VI
Da Transferência

 Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção VII
Da Readaptação

 Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em in-
speção médica.

 § 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

 § 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições af-
ins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equiva-
lência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, 
o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocor-
rência de vaga. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Seção VIII
Da Reversão

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)

 Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insub-
sistentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 
à solicitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001)

 § 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo result-
ante de sua transformação. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

 § 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será con-
siderado para concessão da aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-
vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 § 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da ad-
ministração perceberá, em substituição aos proventos da aposenta-
doria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com 
as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 § 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os proven-
tos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

 § 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 Art. 26. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

 Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

Seção IX
Da Reintegração

 Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

 § 1o Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

 § 2o Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

Seção X
Da Recondução

 Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

 I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
 II - reintegração do anterior ocupante.
 Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 
30.

Seção XI
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

 Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibili-
dade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de 
atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocu-
pado.
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 Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determi-
nará o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em 
vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal.

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o ser-
vidor posto em disponibilidade poderá ser mantido sob responsa-
bilidade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Admin-
istração Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em 
outro órgão ou entidade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

Capítulo II
Da Vacância

 Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:
 I - exoneração;
 II - demissão;
 III - promoção;
 IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 V - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
 VI - readaptação;
 VII - aposentadoria;
 VIII - posse em outro cargo inacumulável;
 IX - falecimento.
 Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor, ou de ofício.
 Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
 I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
 II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo estabelecido.
 Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 

função de confiança dar-se-á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 I - a juízo da autoridade competente;
 II - a pedido do próprio servidor.
 Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Capítulo III
Da Remoção e da Redistribuição

Seção I
Da Remoção

 Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou 
de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de 
sede.

 Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se 
por modalidades de remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

 II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 III - a pedido, para outra localidade, independentemente do in-
teresse da Administração: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também serv-
idor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no 
interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou 
dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamen-
to funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em 
que o número de interessados for superior ao número de vagas, 
de acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade 
em que aqueles estejam lotados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Seção II
Da Redistribuição

 Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provi-
mento efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pes-
soal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia 
apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes pre-
ceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

 III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluí-
do pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexi-
dade das atividades; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 
profissional; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as final-
idades institucionais do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 1o A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de 
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços, inclu-
sive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 
entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante 
ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal envolvidos. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 § 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou enti-
dade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou 
entidade, o servidor estável que não for redistribuído será coloca-
do em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 
30 e 31. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 § 4o O servidor que não for redistribuído ou colocado em dis-
ponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão 
central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou en-
tidade, até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

Capítulo IV
Da Substituição

 Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de di-
reção ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão 
substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, 
previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou enti-
dade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do 


